
    

 

PROCESSO Nº 91.562/2025 – EDITAL Nº 679/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO COMPRAS GOV n° N° 93679/2025 – PE SMS Nº 546/2025 –  

MEDICAMENTO REMUME 

29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.JUSTIFICATIVA 

 
1.1. Para atendimento aos serviços de atenção básica, atendimento especializado e 
atendimentos de urgência e emergência, por se tratar de medicamentos a serem empregados no 
tratamento de pessoas cuja a ausência poderá colocar em risco suas vidas, além da 
necessidade de abastecimentos dos estoques das unidades de saúde. Isto posto, os benefícios 
diretos e indiretos relacionam-se diretamente a salvaguarda da integridade física dos pacientes e 
servidores envolvidos no atendimento, cujo o tratamento necessitará dos medicamentos 
elencados neste instrumento.  

 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

2.1. Aquisição de medicamentos para o abastecimento das Unidades Básicas de Saúde, 
Atendimento especializado e urgência e emergência, conforme itens e quantidades descritos na 
tabela abaixo: 
 

Item 
Código 

SMARAPD 
Medicamentos injetáveis 

Unidade de 
 Fornecimento 

Qtde. Est. 
Anual 

1 8.01.01.0084.4 

Tenecteplase 50mg; Forma Farmaceutica 
Po Liofilo para Solucao Injetavel+solucao 
Diluente; Forma de Apresentacao Frasco-
ampola+seringa Diluente 10ml+adaptador 
+agulha; Via de Administracao 
Intravenosa. 

Frasco ampola 150 

2 8.02.01.0032.4 

Dexclorfeniramina, Maleato 2mg; Forma 
Farmacêutica: 
Cápsula/comprimido/comprimido 
Revestido; Forma de Apresentação: 
Capsula/comprimido/comprimido 
Revestido; Via de Administração: Oral; 
(CÓD. BEC: 484130) 

comprimido 150.000 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

3.1. A COMPROMISSÁRIA deverá observar as seguintes condições de fornecimento: 
 

2 Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens contendo a data de 
fabricação, o número do lote, o prazo de validade, a respectiva bula e outras 
informações de acordo com a legislação pertinente; 

3 Os dados de número de lote e prazo de validade também deverão estar presentes 
nas embalagens primárias dos medicamentos; 

4 O prazo de validade dos produtos, quando da entrega, deverá corresponder a, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco) do prazo de validade total, contado da data de 
fabricação; 
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